
 
 
 

ANEXO VIII 
 
 
Estimados Coordenadores Nacionais do SGT Nº 3, 
  
Em cumprimento ao que foi estabelecido no item 11.5 da Ata da LI R.O. do 
SGT Nº 3 e tendo em vista que não foi alcançado consenso quanto à redação 
do item 20.1 da Res. GMC nº 33/07, a Delegação do Brasil apresenta-lhes a 
seguinte proposta: 

  
Eliminar  o subitem 20.1 e acrescentar  duas ocorrências da expressão “e/” 
na alínea “a” do item 3, Capítulo II , conforme demonstrado abaixo: 
  

  
(...) 
3 - Os produtos têxteis de procedência nacional ou estrangeira, 
destinados ao consumidor final, deverão apresentar obrigatoriamente as 
seguintes informações: 
  
a)           Nome ou razão social ou marca registrada no órgão 
competente do país de consumo e identificação fiscal do fabricante 
nacional ou do importado; e/ou de quem apõe a sua marca exclusiva ou 
razão social, e/ou de quem possua licença de uso de uma marca, 
conforme o caso. 

  
  
Aguardamos suas manifestações a respeito da proposta. 
  
Atenciosamente, 
  
   
Maria Manuela Mota dos Santos, M.Sc. 
Chefe da Divisão de Negociações Regionais 
Coordenação Geral de Articulação Internacional/Inmetro 
Coordenadora Nacional  Alterna do SGT Nº 3 /Mercosul /Brasil 
Tel (21) 2563 2807  -Fax (21)25026542 
  

  

 


